
 

 

 

 

 

 

WEBINAR : APONTAMENTOS SOBRE A LEI 14.245, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 (LEI 

MARIANA FERRER) 
10 de fevereiro de 2022 (quinta-feira), das 10h às 12h 

(Transmissão pelo canal da ESMP-SP no YouTube) 

 

 

 

 

 

 

 

Abertura: 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA – Procurador de Justiça. Diretor do Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do MPSP.  

  

ARTHUR  PINTO DE LEMOS JÚNIOR – Promotor de Justiça. Secretário Especial de Políticas 

Criminas do MPSP.  

 

Expositor: 

ROGÉRIO SANCHES CUNHA – Promotor de Justiça. Assessor do CAO Criminal do MPSP. 

 

Mediadora: 

FERNANDA PRISCILLA BERGAMASCHI MORETTI IASSUOKA – Promotora de Justiça Criminal do 

MPSP.  

 

Debatedor:  

LEVY EMANUEL MAGNO - Promotor de Justiça aposentado e Advogado. 

Público:  Aberto ao público em geral 

Inscrições e informações: Evento gratuito, com tradutor de libras e transmissão ao vivo pelo 

canal da ESMP no Youtube. A inscrição pode ser feita pelo preenchimento de formulário 

online, disponível na página do CEAF/ESMP (www.esmp.mpsp.mp.br), até às 17h do dia 

09/02/2022. A lista de inscritos estará disponível no site da ESMP.  

 

O link de acesso à transmissão e as instruções serão enviados para o e-mail informado na 

inscrição. 

 

Haverá emissão de CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO, sendo necessário realizar a inscrição 

prévia no evento, participar da transmissão ao vivo e registrar presença (o link será 

encaminhado para o e-mail de cadastro). O certificado estará disponível a partir de 

17/02/2022 no portal do aluno (esmp.overseebrasil.com.br). 

 

 

 

Realização: 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do MPSP 

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais – CAO-Criminal 

Justificativa: O evento, realizado em parceria com o CAO-CRIM, abordará os principais aspectos da Lei 

14.245, de 22 de novembro de 2021 (Lei Mariana Ferrer), que veio para coibir atos atentatórios à 

dignidade da vítima e de testemunhas no curso do processo. A Lei nos faz refletir sobre se o Poder 

Judiciário está de fato preparado para cuidar das mulheres vítimas de violência sexual. Devendo a 

Justiça ser local de acolhimento, e não de revitimização, constata-se que a vítima deveria poder se 

sentir segura ao buscar a ajuda das autoridades públicas. Casos como o que deu origem à Lei podem 

fazer com que vítimas se sintam desestimuladas a denunciar seus agressores por receio de não 

encontrarem o apoio necessário das autoridades que deveriam protegê-las. Diante da nova legislação, 

inegável o interesse institucional no debate do tema. 


